
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
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UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

DECRETO N° 305/2020 

Revoga o Decreto Municipal n°209, de 29 de agosto de 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 91 da Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica revogado o Decreto Municipal n°209, de 29 de agosto de 2019. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de novembro de 2020. 

SO L71JIZ POZZOBOM,;-
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